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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   058  /2013-CSMP  

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. Conselheiro
Relator nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993
e art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho
Superior; 

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior do Ministério Público, em sessão ordinária realizada
em 27 de setembro de 2013;

RESOLVE:

1. Processo N.º: 2012/21614. Classe: Procedimento Preparatório.
Assunto principal: Medidas de Proteção. 
Parte(s) Interessada(s): Pedro Marino de Araújo Filho, Martha
Moutinho da Costa Cruz, Nádia Lúcia da Costa Soares, Disque
Direitos Humanos - Disque 100, Ana Lúcia Araújo de Jesus.
Relator: Francisco das Chagas Santiago da Cruz.
Decisão: arquivamento  homologado,  à  unanimidade  dos
presentes, em consonância com o voto do Conselheiro Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.),
27 de setembro de 2013.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Presidente do c. CSMP e Relator
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RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro e Secretário, “ad hoc”

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro
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